PROJETO DE LEI Nº 546, DE 2001





Dá denominação à Delegacia de Polícia que especifica:





A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:





Artigo 1º - Passa a denominar-se “ESCRIVÃO DE POLÍCIA CYRILLO DA SILVA BRAGA”, a Delegacia de Polícia do município de Boa Esperança do Sul.





Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Cyrillo da Silva Braga nasceu no dia 17 de maio de 1908, no município de Boa Esperança do Sul, Estado de São Paulo, onde veio a falecer em 19 de setembro de 1977.

Filho de Eugênio da Silva Braga e Francisca da Cunha Vianna, foi casado com Apparecida Rodrigues Braga, com quem teve 13 filhos: Maria Venância e Maria Francisca (falecidas); Eugênio; Vera; Francisco; Aprígio; Antonio; José Carlos; Rita de Cássia; Maria Inês; Dimas; Sebastião e João Batista.

Realizou seus estudos primários no município de Boa Esperança do Sul, vindo a concluir os estudos secundários no município de São Carlos.

Começou a trabalhar na juventude, com o pai, na fazenda localizada em Pedra Branca.

Em 1932, apresentou-se como voluntário para combater ao lado das forças paulistas na Revolução Constitucionalista. Esteve presente nas frentes de combate em Campinas e no Vale do Paraíba.

Nos anos seguintes, desempenhou funções de escrevente no Cartório de Paz de Boa Esperança. No ano de 1936, casou-se com Apparecida Rodrigues Braga, com quem teve 13 filhos.

Posteriormente, assumiu o cargo de Secretário da Prefeitura Municipal e no ano de 1939 ingressou na carreira policial. Nomeado escrivão de polícia, iniciou uma bem-sucedida trajetória, pautada na honestidade e devotada dedicação ao trabalho.

Ao longo de sua brilhante passagem pelos quadros da Secretaria da Segurança Pública, prestou serviços em diversas delegacias do interior do Estado de São Paulo, sendo de presença indispensável para o bom andamento das respectivas repartições, em razão dos conhecimentos técnicos e processuais que possuía, graças aos estudos e dedicação que caracterizaram a atuação.

Trabalhando em localidades como Votuporanga, Tabatinga, Jaboticabal, Novo Horizonte, Laranjal Paulista e Lins, sobressaiu-se como um servidor público prestimoso e exemplar cumpridor de seus deveres, sobretudo o de zelar pela ordem pública, portando-se de forma equânime e essencialmente humana.
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Mesmo após sua aposentadoria, no ano de 1966, prosseguiu prestando serviços na Delegacia de Polícia de Boa Esperança, cuja autoridade e agentes de então, reconheciam a valia de seu expediente concurso, posto que ao longo da carreira exibira atributos básicos para o cargo que ocupou: perspicácia, coragem e honestidade, aspectos que marcaram toda a sua vida nessa profissão.

Seu falecimento consternou profundamente a população de Boa Esperança do Sul e região e, toda a Polícia Civil do Estado; pois, Cyrillo da Silva Braga, além de admirado e respeitado, foi um exemplo de servidor público a ser seguido.

Estes foram em resumo, os motivos que nos levaram a apresentar a presente propositura, que há de merecer o beneplácito dos nobres pares desta Casa.

Sala das Sessões, em        /       /  2001

a) DIMAS RAMALHO
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